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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 14 - (QUARTA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM  Idenir DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº  293, de 03 MAR 2007

 EMENTA: Dispensa e Designa Monitores para o Colégio da 
                               Polícia Militar

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 
necessidade  do  ensino  no  Colégio  da  Polícia  Militar  e  considerando  as 
disposições contidas no Art. 12 da Portaria nº 708, de 12 MAI 2006, publicada 
no SUNOR nº 12, de 15 MAI 06, nos §§ 1º, 2º e 3º do Art. 2º do Decreto 
Estadual nº 14.820, de 20 FEV 91, e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto 
do Magistério Público),

R E S O L V E:

I  -  Dispensar,  a/c  de  1º  FEV  07,  dos  encargos  de  Monitores 
Escolares, os policiais militares a seguir relacionados, com uma carga horária 
mensal de 200 h/a:

Subten PM 22948-2 Eneide Maria Monte de Oliveira e Silva 200 h/ a
Cb PM 16971-4 José Carlos da Costa 200 h/ a
Sd PM 30830-7 Fábio Ferreira Uchoa 200 h/ a
Sd PM 910788-6 Rômulo do monte Lima 200 h/ a
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munições  e  nº  J169411,  registrado  na  PMPE,  09  (nove)  celulares  e  R$ 
21,000,00 (vinte e um mil reais) em dinheiro que foram devolvidos a empresa 
supracitada. (Nota nº 038/2007DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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Comunicou  o  Comandante  do  1º  BPM,  por  meio  do  Ofício  nº 
0233/1ª Seção, de 13 FEV 2007, que os Soldados PM Mat.23019-7/1º BPM, 
João  Argemiro  da  Silva  e  Mat.  25248-4/1º  BPM,  Edmilson  Francisco  de 
Oliveira, foram recolhidos naquele Centro, em cumprimento ao Mandado de 
Prisão  Preventiva,  expedido  pela  Juíza  de  Direito  da  2ª  Vara  Crime  da 
Comarca de Paulista-PE. (Nota nº 035/2007/DP-3/SSJD).

3.0.0.    JUSTIÇA COMUM

3.1.0.   Transferência de Preso do CREED – Comunicação

Comunicou o Diretor do CREED, por meio de Ofício nº 0108/DPJ, 
de  12 FEV 2007,  que o  preso de  justiça,  Sd  PM Mat.  31282-7/CIPMotos, 
Zacarias de Souza Lopes, foi transferido daquele Centro para a CIPMotos, no 
dia 09 FEV 2007, em cumprimento ao Ofício nº 2007.0125.000634 – 1ª VJ., de 
09 FEV 2007, expedido pelo Juiz de Direito da 1ª Vara do Júri da Comarca do 
Recife-PE.  (Nota nº 036/2007/DP-3/SSJD).

3.2.0.   Liberdade  do  CREED  - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0112/DPJ, 
de 12 FEV 2007, que o Sd PM Mat. 910073-3/BPTran, Gilson Alves da Silva, 
foi posto em liberdade no dia 09 FEV 2007, por força do Alvará de Soltura nº 
2007.0684.00109 – 06/2007, oriundo do Juízo de Direito da 3ª Vara Criminal 
de Jaboatão dos Guararapes-PE. (Nota nº 037/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0125/DPJ, 
de 13 FEV 2007, que o 2º Sgt PM Mat. 930368-5/BPChoque, Onildo Lopes 
Mendes, foi posto em liberdade no dia 12 FEV 2007, por força do Alvará de 
Soltura nº 2007.0115.000233 (090/2007), oriundo do Juízo de Direito da 1ª 
Vara Criminal da Capital. (Nota nº 037/2007/DP-3/SSJD).

3.3.0.   Autuação em Flagrante Delito - Comunicação 

Comunicou o Maj PM Resp. p/Chefia da 2ª  EMG, por meio do 
Oficio nº 014/SS-4, de 22 FEV 2007, que remeteu à Diretoria de Pessoal cópia 
do  Relato  da  prisão  em  flagrante  delito  do  Sd  PM  Mat.  930736-2/BPRv, 
Jocelino Carlos de Oliveira e Silva, efetuada por Policiais Militares do Estado 
da Paraíba-PB, no dia 26 JAN 2007, em virtude de assaltarem a Empresa Água 
Mineral Indaiá, localizada na Fazenda Caldeirão, no Município de Santa Rita-
PB, por 06 elementos, de onde levaram R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
além de vários aparelhos celulares e um note book, tendo sido capturado três 
dos acusados, dentre eles o Sd PM Jocelino, com eles foram apreendidos 01 
(uma) Pistola PT 380 ACP 58HC Taurus, nº K2697563, 01 (um) carregador 
com 08 municões,  01 (um) revólver  Taurus,  oxidado,  nº  6916101,  com 03 
municões, 02 (dois) revólveres Rossi, oxidado, nº AA448609, com  05  (cinco) 
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II  -  Dispensar,  a/c  de  22  FEV  07,  dos  encargos  de  Monitores 
Escolares, os policiais militares a seguir relacionados, com uma carga horária 
mensal de 200 h/a:

Sd PM 27899-8 Elielson Marinho da Silva 200 h/ a
Sd PM 103094-9 Patrícia Cristina Souza da Silva 200 h/ a

III – Designar, a/c de 1º FEV 07, para exercerem os encargos de 
Monitores  Escolares,  os  policiais  militares  a  seguir  relacionados,  com uma 
carga horária mensal de 200 h/a:

Subten PM 22247-0 Elisa Josefa da Conceição Lopes Guimarães 200 h/a
1º Sgt BM 930144-5 Glaidson Sena de Souza 200 h/a
2º Sgt  PM 31648-2 Jerônimo Martins da Silva 200 h/a
3º Sgt PM 25941-1 Edson José de Santana 200 h/a
3º Sgt PM 26983-2 Roberto Florêncio Lacerda 200h/a
3º Sgt PM 28541-2 Almir Alves Monteiro Aguiar 200 h/a
3º Sgt PM 28542-0 Alexandre Lins Rodrigues 200 h/a
3º Sgt PM 28787-9 Flávio Pereira da Silva 200 h/a
3º Sgt PM 24434-1 Marta Ramos de Souza Marques 200 h/a
3º Sgt PM 32163-0 José Pereira da Silva Filho 200 h/a
3º Sgt PM 930346-4 Jorge Luiz Thomaz da Costa 200 h/a
Cb PM 15251-0 Damião Ranulfo Leitão Filho 200 h/a
Cb PM 16074-1 Marcus José de Lima 200 h/a
Cb PM 17457-2 Ozias Pereira da Silva 200 h/a
Cb PM 18489-6 Elias Gonzaga de Lira 200 h/a
Cb PM 18800-0 Edgar Feitosa de Araújo 200 h/a
Cb PM 18972-3 Rosivaldo Arruda Filho 200 h/a
Cb PM 20214-2 Antonio Nidoaldo da F. Ribeiro 200 h/a
Cb PM 22889-3 Maria Verônica C. Pontes 200h/a
Cb PM 24487-2 Carmen Lúcia Félix da Fonsêca 200 h/a
Sd PM 21786-6 Pedro José do Nascimento 200 h/a
Sd PM 22701-1 Irene Maia Gomes 200 h/a
Sd PM 22842-7 Maria de Fátima Costa Silva 200 h/a
Sd PM 22914-8 Sandra Sandrelis S. Souza 200h/a
Sd PM 24507-0 Betânia Correia Vitor de Holanda 200 h/a
Sd PM 25161-5 José Carlos da Silva 200 h/a
Sd PM 28048-8 Maria Neuza S. Silva 200 h/a
Sd PM 28630-3 João Batista de Lima 200 h/a
Sd PM 28965-5 Josenilton Francisco da Silva 200 h/a
Sd PM 28966-3 Josenildo Albuquerque Lima 200 h/a
Sd PM 30194-9 Francisco de Assis Rodrigues 200 h/a
Sd PM 30418-2 Edmir Santana de Macedo 200 h/a
Sd PM 30992-3 André Luiz Araújo de Moraes 200 h/a
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Sd PM 31052-2 Severino Genival de Freitas 200 h/a
Sd PM 31122-2 José Mario dos Santos 200 h/a
Sd PM 31192-8 João Praxedes de Oliveira Neto 200 h/a
Sd PM 31334-3 Agenor Thomaz de Aquino Filho 200 h/a
Sd PM 910033-4 Antonio Carlos Geraldo 200 h/a
Sd PM 930239-5 João Carlos Rodrigues da Silva 200 h/a
Sd PM 930529-7 José Luiz do Nascimento 200 h/a
Sd PM 940456-2 Márcio Jorge Rocha de Alencar 200 h/a
Sd PM 990182-5 Marcus-Levy da Silva Santos 200 h/a
Sd PM 103014-0 Hilton de Deus Gomes 200 h/a

IV - Designar, a/c de 1º MAR 07, para exercerem os encargos de 
Monitores  Escolares,  os  policiais  militares  a  seguir  relacionados,  com uma 
carga horária mensal de 200 h/a:

2º Sgt PM 31560-5 Gerson José de Lima 200 h/ a
Sd PM 28596- 0 Edmilson da Silva Nascimento 200 h/ a
Sd PM 920079-7 Daniel Pessoa do Nascimento 200 h/ a
Sd PM 950168-1 Heliney da Costa Silva 200 h/ a
Sd PM 104365-0 Manoela Correia de Carvalho Ferreira 200 h/ a

V  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

1º  Ten  PM  Mat.  940214-4/3º  BPM,  Celivaldo  da  Silva  Lira  - 
Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 1º decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 12 MAR 2007: -  Deferido, de 
conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65, da Lei nº 6.783/74. 
(Nota nº 494/2007/DP-3/SD).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos  Despachados 

1º Sgt PM Mat. 15622-1/CAMIL, José Amaro Pereira de Lucena 
Filho - Concessão da Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE, no seu valor 
máximo,  a/c  de  MAR/2000,  tendo  em  vista estar submetido a um regime de 
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de Souza Pinto Júnior e Mat. 28591-9/13º BPM, Ednaldo de Souza Pinto, como 
incurso nas sanções penais do Art. 195 do Código Penal Militar, nos autos do 
Processo nº 001.2006.012931-0/Dist.6.774. (Nota nº 034/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº  2007.0136.001703/Sec.230/JMPE,  de 12 FEV 2007,  que  no  dia  1º  FEV 
2007, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 21546-5/BGPd, José Roberto 
da Silva, como incurso nas sanções penais do Art. 240, § 2º do Código Penal 
Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2007.000739-0/Dist.6.895.  (Nota  nº 
034/25007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2007.0136.001728/Sec. nº 237/JMPE, de 13 FEV 2007, que no dia 11 NOV 
2006, recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 921184-5/7º BPM, Raimundo 
Félix Pereira, como incurso nas sanções penais do Art. 303, § 3º, do Código 
Penal Militar, nos autos do Processo nº 001.2006.042419-3/Dist.6.863.  (Nota 
nº 034/25007/DP-3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0119/DPJ, 
de 12 FEV 2007, que o Sd PM Mat. 26221-8/14º BPM, José Carlos Freire de 
Mariz, foi recolhido naquele Centro, no dia 10 FEV 2007, em cumprimento ao 
Mandado de Prisão, expedido pela Juíza de Direito da 1ª  Vara Criminal da 
Comarca de Serra Talhada-PE (Inq. Policial nº 195/06). (Nota nº 035/2007/DP-
3/SSJD). 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0132/DPJ, 
de  14 FEV 2007,  que o Sd PM Mat.  24309-4/17º  BPM, Joacir  Manoel  de 
Lima, foi recolhido naquele Centro, no dia 13 FEV 2007, em cumprimento ao 
Mandado de Prisão Preventiva,  expedido pela Juíza  de Direito  titular  da  2ª 
Vara  Criminal  da  Comarca  de  Paulista-PE  (Proc.  nº  231.2004.003441-
8/Tipificação: Art. 121, § 2º, Incisos  I, IV e V, c/c o Art. 29, ambos do Código 
Penal, c/c o Art. 14, Inciso II). (Nota nº 035/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0137/DPJ, 
de  15  FEV  2007,  que  os  Soldados  PM  Mat.  28397-5/14º  BPM,  Cícero 
Fernandes da Silva e Mat. 28451-0/14º BPM, Paulo Manoel da Silva, foram 
recolhidos naquele Centro, no dia 15 FEV 2007, em cumprimento ao Mandado 
de Prisão, expedido pela Juíza de Direito titular da 1ª Vara Criminal de Serra 
Talhada-PE (PC. nº 2.922/2007, como incurso no Art. 121, § 2º, Incisos IV e V 
do Código Penal, com incidência da Lei nº 8.072/90). (Nota nº 035/2007/DP-
3/SSJD).
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d. Por  se  enquadrarem  no  Art.  26,  IV,  da  LPP,  os  Segundos 
Sargentos :  31748-9,  Veronaldo Emiliano de Albuquerque;  28655-9,  Jailton 
Antônio de S. de Azevedo e 21954-1, João de Oliveira Gomes;

e. Por se enquadrar no Art. 26, I, c/c 16, III da LPP, o  Segundo 
Sargento: 921100-4, José Roberto Freire; 

6.  Por fim, determino aos Comandantes,  Chefes e Diretores que 
colham o ciente dos militares  “convocados” para inspeção de saúde e  “não 
convocados” por enquadrarem-se nas hipóteses descritas no item 5, letras “a” 
até  “e”  das  observações  contidas  nesta  nota,  e  remetam cópia  do  devido 
comprovante de ciência, devidamente assinado pelos graduados convocados e 
não convocados à CPP, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, impreterivelmente, 
a/c da data de publicação desta Nota. (Nota nº 003/2007/CPP).

6.0.0.   NOTA 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento 
ao BG nº 048, de 13 MAR 2007.

7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Mas  Jesus  lhe  respondeu:  Está  escrito:  Ao  Senhor,  teu  Deus, 
adorarás e só a Ele darás culto. (Lucas 4:8).  

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0    Recebimento de Denuncia – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº  2007.0136.001684/JMPE,  de  12  FEV  2007,  que  no  dia  07  FEV  2007, 
recebeu a denúncia contra o Sd PM Mat. 28065-8/6º BPM, Rosinete Roberta 
da  Silva,  como  incurso  nas  sanções  penais  do  Art.  187  do  Código  Penal 
Militar,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2006.048436-6/Dist.6.874.  (Nota  nº 
034/2007/DP-3/SSJD).

Comunicou o Juiz de Direito Militar Estadual, por meio do Ofício 
nº 2007.0136.001688/Sec. nº 225/JMPE, de 12 FEV 2007, que no dia 31 MAI 
2006, recebeu  a  denúncia contra os Soldados PM Mat. 23819-8/13º BPM, Ely 
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permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:  - 
Indeferido, no período de MAR/2000 a 06 FEV 2002, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto nº  20.910,  de 06 JAN 32.  No 
período  de  07  FEV  2002  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de 02   DEZ 91. Decisão esta  que adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 352/2007/DP-3/SD-2).

2º Sgt PM Mat. 950088-0/CAMIL, Marcelo Francisco do Carmo - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 30 JUL 2002, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:   - 
Indeferido, no período de 30 JUL 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos  2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No 
que concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido por 
falta  de amparo legal,  em decorrência do insculpido no Art.  12 da Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 353/2007/DP-3/SD-2).

2º  Sgt  PM  Mat.  18399-7/CAMIL,  Gilson  Vieira  de  França  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 24 ABR 2002, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:   - 
Indeferido, no período de 24 ABR 2002 a 20 DEZ 2005, em razão de haver 
sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No 
que concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido por 
falta  de amparo legal,  em decorrência do insculpido no Art.  12 da Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 354/2007/DP-3/SD-2).
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.   Requerimento  Despachado 
                                                            
Cb  PM  Mat.  19028-4/CAMIL,  Severino  da  Silva  Araújo  - 

Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  MAR/2000  a  19  DEZ 2005,  tendo  em vista  estar 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:   -  Indeferido, no período de MAR/2000 a  06 FEV 
2002,  face a ocorrência da prescrição qüinqüenal,  conforme Decreto nº 
20.910, de 06 JAN 32. No período de 07 FEV 2002 a 19 DEZ 2005, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 355/2007/DP-3/SD-2).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados 

Sd PM Mat. 21554-6/CAMIL, José Dias Alves do Nascimento - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  MAR/2000  a  19  DEZ 2005,  tendo  em vista  estar 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:   -  Indeferido, no período de MAR/2000 a 25 DEZ 
2001,  face a ocorrência da prescrição qüinqüenal,  conforme Decreto nº 
20.910, de 06 JAN 32. No período de 26 DEZ 2001 a 19 DEZ 2005, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. Decisão esta que adota os fundamentos jurídicos 
insertos  no  Parecer  nº  566/2006,  da  Procuradoria  Consultiva  da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 334/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  22723-4/CAMIL,  Ervine  Laureano  Barbosa  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo,  no  período  de  MAR/2000  a  DEZ  2005,  tendo  em  vista  estar 
submetido a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de 
apoio  de  segurança  da  Casa  Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza 
relevante e por concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e 
ações de defesa civil:   -  Indeferido, no período de MAR/2000 a 19 DEZ 
2001,  face  a  ocorrência  da  prescrição  qüinqüenal , conforme Decreto nº 
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II - O calendário dos exames médicos para Inspeção de Saúde dos 
convocados/não dispensados é o seguinte:

Data Dia Horário Médico
 19 MAR 07 Segunda-feira 08 às 12 horas Cap QOMPM- Maurílio

 20 MAR 07 Terça-feira 08 às 12 horas Cap QOMPM-Enilson e 
Cap QOMPM- Anirce

 21 MAR 07 Quarta-feira 08 às 12 horas Cap QOMPM-Enilson

22 MAR 07 Quinta-feira 08 às 12 horas Cap QOMPM-Enilson e 
Cap QOMPM- Anirce

 23 MAR 07 Sexta-feira 08 às 12 horas 
Cap QOMPM-Enilson e 
Cap QOMPM- Maurílio

5.  Deixar  de  convocar  para  esta  Inspeção  de  Saúde  Ordinária, 
consoante  os  impedimentos  legais  previstos  nos  Artigos  16  e  26,  da  Lei  nº 
12.344,  de  29 JAN 03 (Lei  de  Promoções de Praças),  aliado as  informações 
prestada pela Diretoria de Pessoal/SSJD/DP-3, por meio do Ofício nº 0775/DP-
3/SSJD, de 16 SET 06 e BGs nºs 168,  de 06 SET 06 e 222, de 30 NOV 06, pelas 
motivos a saber:

a  . Por  se  enquadrarem no  Art.  26,  XII,  da  LPP,  os  Primeiros 
Sargentos:  17523-4, Moisés Cesário Gadelha e 15490-3, Valdeck Ferreira de 
Barros;   os  Segundos  Sargentos  :   11543-6,  Carlos  Alberto  Pires  de Carvalho; 
16177, Djalmir Cândido Nunes; 14836-9, Jorge Crissostomo Rodrigues;   31180-
4, Gino José de Oliveira; 910345-7, Marcos Roberto Santos de Oliveira; 921087-
3, Ricardo de Alencar Cruz; 930806-7, Brennand Severino de Morais; 930823-7, 
Vânio Gama da Silva; 16247-7, Barnabé de Lemos; 21401-9, Gineton Trajano 
Veloso; 25994-2, Joseilton José Wanderley; 31434-0, Sérgio Antônio de Lira; 
19828,  Benedito  P.  da  Silva;  930415-0,  Roberto  do  Nascimento  Lima;  e  os 
Terceiros Sargentos: 13082-6, Romero Nascimento de Oliveira; 19647-9, Ailde 
Trindade de Oliveira; 920250-1, Robson Teixeira da Costa; 940784-7, Ronaldo 
Alves da Silva; 920149-4, Erivando L. de Almeida; 930869-5, Robson José de 
Souza; 930374-0, Carlos Alberto de Marias; 920887-9, Ary Silva Xavier; 30942-
7, Gilson Lopes de Vasconcelos e 921021-0, Mazoniel Ferreira da Cunha;  

b.  Por se enquadrarem nos Incisos IV , XI e XII, do Art. 26, da 
LPP,  o  Primeiro  Sargento:  10522-8,  Damião  Rodrigues  da  Silva  Filho;  os 
Segundos  Sargentos: 22731-5/AD-DP,  Maria  Leonilde  da  Silva  Gomes  e 
930445-2,  Maurílio  Vesceslau da Silva; e  os  Terceiros  Sargentos: 28967-1, 
Josenildo  de  Oliveira  Raimundo  e  30124-8,  Romério  Vitoriano  de 
Vasconcelos;

c.  Por se enquadrarem nos Incisos IV e XII, do Art. 26, da LPP, os 
Segundos Sargentos  :   15219-6, Carlos Alberto Gomes de Assis, 31694-6, José 
Firmino  Torres  Filho  e  os  Terceiros  Sargentos:  26353-2,  Edmilson  Batista 
Rêgo; 26874-7, Suetone Gomes Ferreira e 31699-7, Josival Correia de Arruda;
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89. 930739-7 Francisco Liberato de Souza
90. 31274-6 Paulo Paz de Oliveira
91. 920347-8 Arlan Marinho Lins
92. 930701-0 Silvino Lopes de Souza
93. 29776-3 Elson Carlos de Souza
94. 30353-4 Jacó José Gomes
95. 920074-6 Elenildo Laurentino da Silva
96. 920876-3 Alberto P. Alves da Silva
97. 940796-0 Daniel Oliveira Gomes
98. 32094-3 José Ivanildo Benício Malaquias
99. 28480-7 Daniel Alves Xavier
100. 28091-7 Adilson Rafael Alves

Para Subtenentes QPMP:

Ord. Mat.
Primeiros Sargentos  -  QPMP

Nome

1. 15141-6 Benedito Marcos da Silva
2. 13864-9 Petromar Antônio Sales
3. 19951-6 Natanael Batista da Silva

Para Primeiro Sargentos QPMP:

Ord. Mat. Segundos Sargentos - QPMP
Nome

1. 910824-6 Luciano Ricardo da Silva
2. 25638-2 Jason Temóteo da Cruz
3. 27373-2 Josenildo Floro dos Santos
4. 910829-7 Jerônimo Alves da Silva Júnior

3. Determino a Diretoria de Saúde (DS) que providencie as Atas de 
Saúde dos convocados e o devido expediente dos dispensados e remetam à CPP, 
repito, até o dia 31 MAR 2007;

4. Esclarecer aos convocados que a Diretoria de Saúde (JMS), por 
meio do ofício nº 330/07/DS, de 06 MAR 2007, recomenda o seguinte: 

I  -  No  momento  da  realização  do  exame  Clínico  Geral,  os 
graduados deverão estar de posse dos resultados dos seguintes exames: sangue; 
glicose de jejum; creatinina; TGO; TGP; hemograma;  colesterol Total e Frações; 
triglicerídios; uréia e PSA (homens acima de 45 anos);
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20.910, de 06 JAN 32. No período de 20 DEZ 2001 a 20 DEZ 2005, em 
razão  de  haver  sido  descumprido  o  prescrito  no  Art.  8º  da  Lei 
Complementar nº 27, de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 
25.208, de 10 FEV 2003. No que concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, 
indeferido por falta de amparo legal, em decorrência do insculpido no Art. 
12 da Lei Complementar nº 81, de 20 DEZ  2005, que deu nova redação ao 
Art.  5º  da  Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os 
fundamentos jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria 
Consultiva da Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 335/2007/DP-3/SD-
2).

Sd PM Mat. 22835-4/CAMIL, Naedja Gomes da Silva - Concessão 
da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor  máximo,  no 
período de MAR/2000 a  DEZ 2005,  tendo em vista  estar  submetido a  um 
regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança 
da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:   - 
Indeferido, no período de MAR/2000 a 19 DEZ 2001, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto nº  20.910,  de 06 JAN 32.  No 
período  de  20  DEZ  2001  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral 
do Estado.  (Nota nº 336/2007/DP-3/SD-2).

Sd PM Mat. 24353-1/CAMIL, Luiz Carlos da Silva - Concessão da 
Gratificação de Serviço Extraordinário-GSE,  no seu valor máximo, no período 
de MAR/2000 a DEZ/2005, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:   - 
Indeferido, no período de MAR 2000 a 19 DEZ  2001, face a ocorrência da 
prescrição  qüinqüenal,  conforme Decreto nº  20.910,  de 06 JAN 32.  No 
período  de  20  DEZ  2001  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido por falta de amparo 
legal, em decorrência do insculpido no Art. 12 da Lei Complementar nº 81, 
de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da Lei nº 10.659, de 02 
DEZ  91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos  jurídicos  insertos  no 
Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral 
do Estado.  (Nota nº 337/2007/DP-3/SD-2).
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Sd  PM  Mat.  24593-3/CAMIL,  Eugênio  Fernando  da  Silva  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, no período  MAR/2004  a  DEZ/2005, tendo em vista estar submetido 
a um regime de permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de 
segurança da Casa Militar, cujo cargo é considerado de natureza relevante e por 
concorrer prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa 
civil:   -  Indeferido, no período MAR/2004 a 20 DEZ 2005, em razão de 
haver sido descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, 
de 13 DEZ 99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
No que concerne ao período de 21 a 31 DEZ 2005, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 338/2007/DP-3/SD-2).

Sd  PM  Mat.  25659-5/CAMIL,  Severino  Martins  de  Oliveira  - 
Concessão  da  Gratificação  de  Serviço  Extraordinário-GSE,  no  seu  valor 
máximo, a/c de 20 MAR 2000, tendo em vista estar submetido a um regime de 
permanente sobreaviso em função executiva e de apoio de segurança da Casa 
Militar,  cujo  cargo  é  considerado  de  natureza  relevante  e  por  concorrer 
prioritariamente às escalas de serviço de segurança e ações de defesa civil:   - 
Indeferido, no período de 20 MAR 2000 a 19 DEZ 2001, face a ocorrência 
da prescrição qüinqüenal, conforme Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32. No 
período  de  20  DEZ  2001  a  20  DEZ  2005,  em  razão  de  haver  sido 
descumprido o prescrito no Art. 8º da Lei Complementar nº 27, de 13 DEZ 
99, c/c os Artigos 2º e 5º do Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. No que 
concerne ao período de 21 DEZ 2005 até a presente, indeferido por falta de 
amparo  legal,  em  decorrência  do  insculpido  no  Art.  12  da  Lei 
Complementar nº 81, de 20 DEZ 2005, que deu nova redação ao Art. 5º da 
Lei  nº  10.659,  de  02  DEZ 91.  Decisão  esta  que  adota  os  fundamentos 
jurídicos insertos no Parecer nº 566/2006, da Procuradoria Consultiva da 
Procuradoria Geral do Estado.  (Nota nº 339/2007/DP-3/SD-2).

5.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE PRAÇAS

5.1.0.   Convocação

O Comandante  Geral  por  meio  da  Comissão  de  Promoção de 
Praças, em conformidade com o Art. 45, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei 
de  Promoção  de  Praças  -  LPP),  convoca  os  Militares  do  Estado  abaixo 
qualificados,  a  fim  de  serem  submetidos  à  Inspeção  de  Saúde,  visando  a 
composição dos Quadros de Acesso para as possíveis promoções de 1º JUL a 
31 DEZ 2007, a qual realizar-se-á nos dias 19, 20, 21, 22 e 23 MAR 2007, na 
Diretoria  de  Saúde,  no  horário  das  08  às  12  horas,  cabendo  a  todos  os 
convocados agendar a sua apresentação  na  retromencionada Diretoria, através 
do  telefone  nº  3412-1025,  possibilitando assim uma distribuição homogênea 
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54. 20845-0 José Genivaldo Ferreira de Oliveira
55. 910023-8 Marcos Antônio M. Caneja
56. 29614-7 José Marcos Veras Marques
57. 31219-3 Sérgio Alesandro de Lima Rego
58. 20971-0 Reginaldo Ferreira Cavalcante
59. 25274-3 Geovane Pereira Cipriano
60. 21221-0 José Paulo da Silva Neto
61. 31738-1 Kildare Guedes dos Anjos
62. 24400-7 Severino P. de Lima Filho
63. 920985-9 José Evaldo de Almeida dos Santos
64. 23595-4 José Artur da Silva
65. 28218-9 José Antônio Aires Clementino
66. 30099-3 Jardiel Miguel da Silva
67. 27432-7 Josenilson Cândido do Nascimento
68. 23948-8 Ailton Figueira de Menezes
69. 25035-0 Abraão Pedro de Oliveira
70. 27227-0 Antônio B. de Oliveira
71. 29334-2 Nilton Sérgio G. Coutinho
72. 24566-6 Ademir José A Alves
73. 30664-9 Josinaldo de Souza Silva
74. 920027-4 Francisco Romero da Silva
75. 24876-2 Edinaldo G. dos Santos
76. 910031-8 Alexandre Raposo de Santana
77. 24864-9 Edilson Celestino Corrêa
78. 17218-2 Marcus Cézar Nogueira R. Silva

79. 910088-1 Marcos Antônio da C. Macedo
80. 21011-0 José Eraldo M. da Silva
81. 28293-6 Antônio Germano de Oliveira
82. 31228-6 Wellington Barbosa de Souza
83. 31574-5 Jair Mariano da Silva
84. 920915-8 Valdimilson Alves Teotônio
85. 31497-8 Geovane Camilo da Silva
86. 23012-8 Walinson Santana Ramos
87. 930403-7 Ricardo Bruno G. do Rego Barros
88. 930486-0 José Carlos Ancilon Alves
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19. 28129-8 José Edson dos Santos
20. 930408-8 Gilson Almeida de Andrade
21. 23617-9 Robson Cavalcante da Silva
22. 31309-2 Leonardo José de Paiva Melo
23. 930711-7 Manoel Geovane B. da Silva
24. 20809-4 Silvano Marinho Espíndola
25. 29502-7I Nivaldo Cordeiro de Vasconcelos
26. 930275-1 Jânio Paulo de Lucena
27. 930379-0 Gideone Porfiro da Costa
28. 920094-0 João Soares de Souza
29. 20231-2 Espedito Pereira de Barros
30. 31596-6 Lenilson Antônio da Silva
31. 920193-9 Valdenir Guabiraba da Silva
32. 930322-7 Cláudio José N. Rocha
33. 29559-0 Edilson dos Santos Silva
34. 30881-1 Carlos Alberto A. da Silva
35. 920304-4 Eduardo Cicero da S. Cavalcante
36. 930410-0 Sérgio Alves Caldas Filho
37. 930688-9 Aldemir Mendes da Silva
38. 28328-2 José Ribamar C. dos Reis
39. 910418-6 Luciano José Batista
40. 29489-6 José Fernando Moreira da Silva
41. 31235-5 Augusto Cézar de Lira
42. 930341-3 Cláudio H. da Silva Marinho
43. 940795-2 Genilson Caetano da Silva
44. 31431-5 Roberto Soares da Silva
45. 29532-9 Alessandro Miranda dos Santos
46. 31857-4 Jose Antônio de Souza
47. 920578-0 Edinilson Egito Alves
48. 920135-1 Luciano Luiz da Silva
49. 17575-7 Amando Vieira Marques
50. 20228-2 Diolino de Souza Neto
51. 31011-5 Gilmar José dos Santos
52. 31808-6 Fábio Veloso de Siqueira
53. 20728-4 Ulisses Antônio da Silva
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do número  de militares  pelos  dias  marcados  para  inspeção,  evitando,  desta 
forma, desconforto aos examinados e transtornos ao funcionamento regular da 
JMS, a qual remeterá  as Atas de Inspeção à  CPP até o dia 31 MAR 2007:

Para Subtenentes QPMG:

Ord. Mat. Primeiros Sargentos - Q P M G
Nome

1. 14753-2 Nilton Francisco da Paz
2. 14561-0 Antônio Fernandes da Silva
3. 16967-2 Jailton Maurício dos Santos
4. 15081-9 Severino Francisco de Paula
5. 31583-4 Josenildo Braga
6. 13825-8 Israel Queiroz Silva
7. 15485-7 Erivan Caetano de Souza 
8. 16202-7 Jovenilson Cordeiro da Silva
9. 15899-2 Benedito Ferreira Soares
10. 16577-8 José Felipe da Silva Filho
11. 21713-1 José Ronaldo Pereira Dantas
12. 15622-1 José Amaro Pereira de Lucena
13. 16271-0 Israel Correa Torres
14. 16573-5 João Pedro da Silva
15. 15580-2 José Daniel de Lira

Para Primeiro Sargentos QPMG

Ord. Mat. Segundos Sargentos - Q P M G
Nome

1. 17614-1 Ronaldo Francisco Gomes
2. 940768-5 Alfredo Jose Cunha Chagas
3. 31117-0 Jadson de Santana Filho
4. 16590-5 Iracildo Cavalcante Brandão 
5. 930429-0 Wilson Munguba Sobrinho
6. 920852-6 Waldir José de L. Wanderley
7. 29461-6 Edvaldo Ferreira de Melo
8. 920240-4 Iraquitan Valter Nery
9. 920782-1 Lucélio Alves Marinho
10. 28606-0 Gilberto Lino dos Santos
11. 29669-4 Valmir Santos de Brito
12. 25641-2 José Wellington B. Almeida
13. 930347-2 Lael Dias dos Santos Filho
14. 930794-0 Marcone Marques de Lima
15. 940718-9 Cezar Augusto Valença
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16. 930392-8 Cristian Fernandes Leite Machado
17. 921155-1 Airan José Muniz
18. 930360-0 Percildo Freitas Cavalcante
19. 930638-2 Neemias Pereira da Silva
20. 298240-4 Yon Yves F. da Silva
21. 31712-8 Severino Ramos da Silva
22. 930509-2 Rildo Augusto dos Santos
23. 24646-8 José Elenildo da Silva
24. 21231-8 Laurindo Vieira de S. Neto
25. 930518-1 Roberto José dos Santos
26. 22741-2 Iara Gomes da Silva
27. 22500-2 Alane Conceição Monteiro
28. 28735-0 Wlademir Eirivan do Nascimento
29. 930318-4 Eronildo José Paulino da Silva

2. Com espeque no Art. 45, § 3º da Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei 
de Promoção de Praças - LPP), os Militares do Estado a seguir qualificados estão 
dispensados da realização da multicitada Inspeção de Saúde. Entretanto, deverão 
comparecer à Diretoria de Saúde, no horário das 08 às 12 horas, com o fito de 
assinarem as respectivas Atas de Saúde. Conquanto, o não comparecimento do 
(s) Miliciano (s) a DS implicará naquilo que aduz o Art. 16, IV c/c o Art. 45, 
caput, da Lei de Promoção de Praças:

Para Subtenentes QPMG:

Ord. Mat. Primeiros Sargentos - Q P M G
Nome

1. 14678-1 José Carlos dos Santos
2. 14472-2 Magno da Silva Vaz Neto
3. 16118-7 José Arnaldo de Melo
4. 14263-8 José Ricardo de Luna Lemos
5. 13869-0 José Alves de Carvalho
6. 15229-3 Marcos Antônio Araújo
7. 14789-3 José Jonas Pereira da Silva
8. 16036-9 Marcondes de Freitas Moreira
9. 15782-1 Paulo Donato Rosa
10. 17595-1 Erivaldo Oliveira Cândido
11. 14632-3 Clemilton de Oliveira
12. 17587-0 Josemilson Moura Araújo
13. 14566-1 Francisco Dantas dos Santos
14. 17817-9 Ernane Djalma de O. Neto
15. 16556-5 Carlos Antônio Souza da Silva
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16. 17386-0 José Augustinho da Silva
17. 12584-9 Maurício Joaquim da Silva
18. 12556-3 Luiz Antonio Ferreira Lins
19. 17285-5 Roberto Bezerra Magalhães
20. 13140-7 Oséas Correia da Silva Júnior
21. 22284-4 Rosimery Terto Rodrigues
22.  22259--3 Geovana Carvalho da Silva
23. 22845-1 Marnete Rodrigues de Carvalho
24. 22721-8 Maria da Conceição A . de Oliveira
25. 29342-3 Ivan Pereira de França
26. 28132-8 José dos Passos L. Dos Santos
27. 21057-9 Marcus de Mendonça Brito
28. 14473-8 José Alves Filho
29. 13255-1 Osmando Antônio de Sá
30. 17604-4 Amarílio da Rocha Viana

Para Primeiros Sargentos QPMG:

Ord. Mat. Segundos Sargentos - Q P M G
Nome

1. 30966-4 Paulo Sérgio de Matos e Silva
2. 31601-6 Marcos Aurélio da União Leite
3. 930344-8 Eliseu Martins de Oliveira
4. 940742-1 Marcos Aurélio da Silva Menezes
5. 920802-0 Esdras Vieira da Silva
6. 930398-7 Telmo Luiz Magalhães Franco
7. 25386-3 Carlos José Monteiro
8. 930434-7 Givanilson Bezerra de Lima
9. 930443-6 Eraldo de Lima Gomes
10. 28652-4 José Olivaldo Marques da Silva
11. 930369-3 Joab José de Araújo
12. 930460-6 José Alberto Ferreira Nunes
13. 28125-5 Jorge Raulinho de Souza
14. 940752-9 José Luiz Benjamim Júnior
15. 31620-2 Timóteo Ferreira da Silva
16. 920107-6 Hilton Souza Falcão
17. 920983-2 Joselito Feliciano de Santana
18. 940713-8 Luiz Carlos Alves Serapião
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